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INDICAÇAO N° 033/2025

JUSTIFICATIVA:

SALA DAS SESSÕES, em 05 de fevereiro de 2025.

Este pleito visa um melhor atendimento à população de nosso 
Município para qual contamos com vosso empenho.

Tal solicitação se faz necessária para atender aos reclamos 
dos moradores que sofrem transtornos com o excesso de caminhões que 
circulam dentro do distrito, visto que a excessiva passagem de caminhões 
acaba danificando o asfalto das ruas e ainda existe o agravante de não 
haver locais apropriados para seu estacionamento.
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JOSÉ PAULO CARVALHO DE OLIVEIRA (RUSSO), 
Vereador, com assento nesta Casa Legislativa, no uso de suas 
prerrogativas, indica ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal, para que 
determine junto à Secretaria competente, a viabilidade de se realizar a 
desapropriação de uma área para estacionamento de caminhões nos 
arredores do Distrito de Arrozal, neste município.
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